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E a

A Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré - MT, Sf
Railda de Fátima Alves, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1o - Fica concedido Recesso Parlamentar ao Poder

Legislativo Municipal de Nova Nazaré, no período do dia 14 a dia 31

Julho do corrente ano.

Art. 2o - A Secretaria Administrativa terá o prazo de

trabalho reduzido, sendo que durante o periodo de recesso, o atendimento

ao publico em gerai, será apenas no período da rnanhã, ou seja, das 8:00 as

1 1:30 horas.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência, 13 de Julho de 2006.

àilda de Fátima Alves
Presidente
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